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DECISÃO MONOCRÁTICA

CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PLEITO.
PAGAMENTO  PELA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  À  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  ANÁLISE
CONJUNTA COM O REEXAME NECESSÁRIO.
COMPROVAÇÃO  DO  NEGÓCIO  JURÍDICO.
APRESENTAÇÃO  DA  NOTA  FISCAL  E  DA
SOLICITAÇÃO  DE  EMPENHO  PELA
EDILIDADE.  FATOS  IMPEDITIVOS,
MODIFICATIVOS  OU  EXTINTIVOS  DA
PRETENSÃO  AUTORAL  NÃO
APRESENTADOS  PELO  PROMOVIDO.  ART.
333,  II,  DO CPC. DIREITO AO PAGAMENTO.
DESNECESSIDADE  DE  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA  PARA  MAIOR  DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  RAZÕES  RECURSAIS  EM
DESACORDO  COM  O  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL  DOMINANTE  NESTA
CORTE DE JUSTIÇA E NO STJ. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC
C/C SÚMULA Nº 253 DO STJ.

1. Correta a sentença de procedência, eis que a
parte  autora  comprovou o  negócio  jurídico em
que baseia o seu pleito, através de nota fiscal e
solicitação  de  empenho,  enquanto  a  Edilidade
não  apresentou  provas  quanto  ao  pagamento
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dos valores pleiteados, ou outro fato impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  da  pretensão  autoral.
Aplicação do art. 333, I e II, do CPC.

2. Conjunto probatório suficiente ao julgamento
da demanda.  Desnecessidade  de anulação  da
sentença para maior dilação probatória.

3.  Decisão  a  quo em  consonância  com  o
entendimento jurisprudencial dominante no STJ
e  nesta  Corte  de  Justiça.  Negativa  de
Seguimento. Inteligência do art.  557,  caput,  do
CPC c/c Súmula nº 253 do STJ.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível,  esta
última interposta pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO em face da sentença de
fls. 34/37 que julgou procedente a Ação de Cobrança ajuizada por AURIVAN
RODRIGUES FRADE, ora apelado, reconhecendo o direito autoral à quantia
de R$ 7.008,00 (sete mil e oito reais), referente à prestação de serviços de
internet à Edilidade durante o ano de 2012, considerando que o Município não
fez prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, nos
termos do art. 333, II, do CPC.

Em suas razões (fls. 43/45), o recorrente pugna pela reforma
da  sentença,  para  que  a  demanda  seja  julgada  improcedente,  ante  a
insuficiência  da  comprovação  de  débito  em  favor  do  recorrido  junto  à
Administração Pública. Por fim, pugna pela anulação da decisão a quo, por
insuficiência da dilação probatória.

Contrarrazões às fls. 51/53.

A Douta Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do
recurso (fls. 61/62).

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  se  faz  necessária  a
apreciação conjunta  dos recurso  voluntário  e oficial,  na medida  em que a
matéria a ser analisada em decorrência deste último abarca todo o conteúdo
objeto do primeiro.

No  caso,  o  recorrido  ajuizou  a  presente  ação  de  cobrança,
pugnando pelo pagamento da importância  de  R$ 7.008,00 (sete mil  e oito
reais), referente a prestação de serviços de internet à Edilidade durante o ano
de 2012.
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Ao apreciar  a demanda,  o Juízo  a quo reconheceu o direito
autoral,  por  entender  que  a  nota  fiscal  de  fl.  06,  aliada  à  solicitação  de
empenho de fl. 07, seriam suficientes para comprovar o negócio jurídico em
questão,  de  modo  que  caberia  à  Administração  Municipal  provar  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito, nos termos do art. 333, II, do
CPC.

De fato,  verifica-se que a sentença está correta,  eis  que os
documentos  apresentados  pelo  apelado  demonstram  efetivamente  a  sua
contratação para a prestação de serviços, eis que a nota fiscal emitida pelo
Município em favor do recorrido é perfeitamente aceita como prova desses
fatos,  conforme entendimento jurisprudencial  dessa Corte de Justiça,  ainda
mais quando corroborada pela solicitação de empenho, onde também consta
o nome da parte promovente como credora.

Assim, inexistindo provas de quitação dos valores reclamados
pelo contratado, correta a sentença de procedência da ação, em observância
ao art. 333, I e II, do CPC, em perfeita consonância com os precedentes do
STJ  e  deste  Tribunal  de  Justiça,  que  têm  reconhecido  o  dever  da
Administração em comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos
do direito do promovente.

Senão, vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
COMPRA DE MERCADORIA PELO ENTE MUNICIPAL.
FATO DEMONSTRADO PELA NOTA FISCAL E NOTA DE
EMPENHO.  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.
AUSÊNCIA.  DESPROVIMENTO.  A  consubstanciação
da relação jurídica material de compra e venda está
demonstrada pela existência da nota de empenho e
nota  fiscal,  não  havendo  qualquer  elemento  nos
autos que aponte a ausência de inadimplemento por
parte  do  apelante.  (TJPB;  AC  0000517-
64.2013.815.0031; Terceira Câmara Especializada Cível;
Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB
30/07/2014; Pág. 11).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  RELAÇÃO  JURÍDICA
COMPROVADA. CONTRATO LEGÍTIMO. NOTA FISCAL
ANEXADA.  ACERVO  CONTUNDENTE.
INADIMPLEMENTO  VERIFICADO.  ALEGAÇÃO  DE
FALTA DE NOTA DE EMPENHO. INADMISSIBILIDADE.
VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DEVER DE
PAGAMENTO.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.
Demonstrado o fornecimento do produto, como é o caso
dos  autos,  é  dever  da  administração  adimplir  com  as
obrigações  decorrentes  do  pacto  firmado.  (TJPB;  AC
026.2002.009944-1/001; Primeira Câmara Especializada
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Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 03/09/2013;
Pág. 17).

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU. FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULAS  NºS  283  E  284/STF.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao
autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de
seu  direito  (inciso  I)  e  ao  réu  invocar  circunstância
capaz  de  alterar  ou  eliminar  as  conseqüências
jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II)"
(AGRG  no  AG  1.313.849/MG,  Rel.  Min.  HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 2/2/11). (...).1

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança.
(...) Servidora pública municipal. Exoneração. Pretensão
as  férias  e  terço  constitucional.  Pagamento  ou
comprovação  da  não  prestação  do  serviço.  Fato
extintivo do direito do autor. Ônus do réu (art. 333, II,
do  cpc).  Não  comprovação. Prescrição  quinquenal.
Inteligência do Decreto nº 20.910. Súmula nº. 85, do STJ.
Prescritas  as  verbas  pleiteadas  antes  do  quinquênio
anterior à propositura da ação. Provimento parcial.  Para
se eximir de pagar as verbas salariais reivindicadas,
caberia ao promovido fazer prova do seu pagamento
ou de que não houve a prestação do serviço, posto
que se traduz em fato extintivo do direito do autor,
nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC.  “nas  relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à
propositura da ação” (súmula nº 85 do stj). Afasta-se da
condenação  as  verbas  requeridas  pelo  apelado
anteriores  ao  prazo  de  cinco  anos  da  propositura  da
ação.2

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3
CONSTITUCIONAL. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO
GOZO  OU  REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA
ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA
DA EDILIDADE. OBEDIÊNCIA AO ART. 333, II, DO CPC.
(...) In casu, o ônus da prova, competia à edilidade, única

1 STJ; AgRg-AREsp 79.803; Proc. 2011/0192744-4; PI; Primeira Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg.
24/04/2012; DJE 04/05/2012.

2 TJPB; Rec. 0123542-52.2013.815.0181; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos; DJPB 04/07/2014; Pág. 17.
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que pode provar a efetiva quitação da verba requerida.
Assim,  não  tendo  a  edilidade  comprovado  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da
autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a
condenação da  edilidade  a  remuneração  das  férias
não usufruídas, acrescidas de 1/3 constitucional.3

Ademais,  motivo  não  há  para  a  anulação  da  sentença  por
suposta  insuficiência  do  conjunto  probatório,  eis  que  os  documentos
acostados  aos  autos  se  mostram  suficientes  à  comprovação  dos  fatos
alegados pelo autor, e não foram impugnados pela Edilidade, que, por sua
vez, deixou de apresentar qualquer contraprova, nos termos do art. 333, II, do
CPC.

Diante disso, impõe-se a negativa de seguimento aos recursos
oficial e voluntário, com fulcro no art. 557, caput4, do CPC c/c Súmula nº 253
do  STJ,  por  reconhecer  que  a  sentença  está  em  consonância  com  o
entendimento jurisprudencial dominante no STJ e nesta Corte de Justiça.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AOS  RECURSOS
OFICIAL E VOLUNTÁRIO, nos termos do art. 557, caput, do CPC c/c Súmula
nº 253 do STJ, por reconhecer que a sentença apresenta-se em consonância
com a jurisprudência dominante no STJ e nesta Corte de Justiça, mantendo-
se inalterada.

P.I.

João Pessoa, 1º de outubro de 2015.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR

3 TJPB; AC 0024293-95.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;
DJPB 26/06/2014; Pág. 15.

4 Art.  557 – Omissis.  §1º-A -  Se a decisão recorrida estiver  em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar
provimento ao recurso. (Acrescentado pela L-009.756-1998)
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